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ADERCIDES MARCELINO GONÇALVES, CPF: 837.151.341-00, 
torna público que requereu da SEMMA – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ivolândia-GO, a Licença Ambiental para Corte de Árvores 
Isoladas Sem Emissão de DOF, sob o Processo: 585/2026, na Fazenda 
Morro Alto, RODOVIA GO 221, 30KM, ESQUERDA 5KM, FAZENDA 
MORRO ALTO. Município: Ivolândia-GO.
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Crimes ambientais
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OPINIÃO PÚBLICA

Os artigos e matérias são de responsabilidade 

dos seus autores 
e não refletem a opinião do 

veículo Jornal Diário da Manhã

Não sobram dúvidas 
de que vivemos em um 
mundo, com uma socie-
dade que nos manipula, 
que nos in� uencia, que 
nos direciona em quase 
todas as nossas necessi-
dades. Nossas necessida-
des, bem explícitas! Agora 
e quando somos também 
in� uenciados e sedu-
zidos à adesão a tantas 
aquisições e compromis-
sos tidos e classi� cados 
como supér� uos, inúteis 
e sem uma saudável re-
lação custo/benefício? 
Falemos sobre esse prin-
cípio. Porque esse con-
selho vale para todas as 
decisões em nossas vidas, 
grandes ou pequenas.

Essa regra de vida já se 
expressa bem nos termos: 
o custo e o benefício. Ou 
no plural para melhor 
compreensão. Custos e 
benefícios. Suponhamos 
que eu ande por uma 
estrada e veja uma ape-
titosa laranja, madura e 
me instigando a comê-
-la. Mas, por que alguém 
ainda não teve a mesma 
ideia? Por em mente que 
por aqui passam tantas 
outras pessoas? Será que 
essa apetitosa fruta, nes-
se cenário, vale o meu 
esforço de escalar aque-
le arbusto, apanhá-la e 
fruir de seu sabor e nu-
trição? Para alcançá-la 
existem espinhos, inse-
tos. Alguma colmeia de 
vespas venenosas? Será? 
São custos! E o benefício? 
Pequeno. Certamente 
outros transeuntes assim 

re� etiram e desistiram! 
Custo ou risco/benefício.

Tornando à ideia 
maior: o quanto somos 
in� uenciados por uma 
sociedade consumista, 
das aparências, da esté-
tica, das posses de tudo 
quanto é propagado, de 
tudo quanto está em voga 
para mostrar, se mostrar, 
consumir, comer, beber, 
fruir e entreter. E para in-
cremento e fomento de 
todos esses valores, a pes-
soa conta com o mundo, 
o périplo e submundo da 
Internet e suas ubíquas 
redes sociais. Redes so-
ciais e aplicativos susten-
tam mais essa tendência, 
conforme a� rmou o � ló-
sofo George Berkeky: “Ser 
é ser percebido”. Mundo 
das aparências.  

Assim, nesses termos 
do grande irmão, se veem 
os pequenos grupos e 
guetos disseminando e 
produzindo seus efeitos 
e in� uências uns aos ou-
tros. Fulana, comprou 
um carro de bandeira e 
fábrica tal. Ah, não! Eu 
também quero um. Não 
cabe no meu orçamento! 
O sistema tem a solução: 
uma dívida de 36 meses. 
Resolvido, comprei um 
igual. É da Toyota. Minha 
amiga fez uma festa de 
arromba e colorida para o 
Filipe/ 2 aninhos. O cus-
to foi cerca de 10 mil. Não 
há de quê! Junto minhas 
economias e faço igual. 
Vale mostrar o luxo, ainda 
que padeça o bucho!

Mãe, eu trouxe uma 

surpresa! Surpresa? Eh! 
Te mostrar, comprei um 
cachorro aqui para nos-
so apartamento. Ah, não 
Sicrano! Você já imagi-
nou os custos desse bi-
cho! Para quê? Ah, mãe! 
Eu quero um bicho para 
passear, para brincar. São 
palavras de histórias re-
ais. Imagine esse � lho, 
nos termos de 3ª déca-
da de vida, que nada faz, 
nada produz, que gera 
um passivo e negativo no 
orçamento da família. Na 
regra de ouro de custo/
benefício. Quantos custos 
e dissabores esse pet ge-
rará para a casa, família, 
conforto, higiene, bios-
segurança e civilidade da 
família. Tira fezes, con-
serta sofá rasgado, baru-
lhos, latidos, fedor, latri-
na, excrementos. Homo 
sapiens.

Note, maria-vai-com-
-as-outras; uma palavra 
só, composta, mas, só, 
substantivo feminino que 
se refere a um sistema, 
marketing. Para simpli� -
car, uma pessoa muito in-
� uenciável que acaba por 
se deixar convencer pelas 
opiniões e pelo compor-
tamento de outras pesso-
as, passando a dizer ou a 
se comportar da maneira 
como elas (outras pesso-
as) se comportam, nego-
ciam, transacionam. Pes-
soa sem opinião própria, 
que se deixa levar pelos 
outros. Tomemos a ex-
pressão Maria vai com as 
outras, extensiva a João, 
José, Manoel, Janete, Lu-

dmila, Geraldo, Guilher-
me. Não importa quem; 
tem sua origem no início 
do século XIX, associada 
à família real portuguesa, 
nomeadamente à Rainha 
Maria I, conhecida por 
seus disparates e malu-
quices, era sempre acom-
panhada em seus pas-
seios por suas damas de 
companhia, o que susci-
tava comentários de que 
ela ia com as outras, daí 
surgiu: “Maria vai com 
as outras”. Dona Maria I, 
sofria de esquizofrenia e 
transtorno bipolar.

Se misturarmos auto-
engano, viés de verdade, 
viés de con� rmação ou 
positividade e outras bi-
rutices de nosso cérebro, 
como o efeito maria vai 
com as outras e o respeito 
à autoridade, encontra-
mos terreno mais do que 
fértil para a mentira, tan-
to as pequenas como as 
graúdas. Políticos, até um 
bocadinho mais que o co-
mum dos mortais, explo-
ram esses recônditos da 
natureza humana. Acau-
telemos porque o siste-
ma, as modas, os marke-
tings, podem nos seduzir 
a sermos cativos, ovelhi-
nhas e serviçais. Vacine-
-se, leitor e leitora a ser  
manipulável, in� uenciá-
vel, vulnerável, persuadí-
vel por esse mundo cheio 
e infestado de futilidades 
e besteirol, supér� uos 
compromissos.

Um sistema e sociedade que nos manipulam

João Joaquim
Médico e articulista 
do Diário da Manhã
Kelly
Lisita
Advogada

A Lei 9605/98,Lei dos 
Crimes Ambientais, dis-
põe a respeito de condutas 
comissivas e omissivas em 
desfavor à fauna e a flora, 
tipificando-as.(Descrever 
que condutas são crimino-
sas e incidir penas à elas).

No que diz respeito à 
flora, constituem alguns 
exemplos de crimes: des-
matar, poluir rios, lagos, 
construir em locais não 
permitidos, causando da-
nos ao meio ambiente.

Infelizmente muitos 
animais tem sido vítimas 
de maus tratos, alguns pra-

ticados por seus tutores e a 
grande maioria por tercei-
ras pessoas.

Constituem crimes de 
maus tratos: o abandono 
de animais, sua manten-
ça em local inadequa-
do,mutilações,envena-
mento,agressões,ausência 
de alimentação, vacinas e 
de assistência médico-ve-
terinária e a realização/
colocação de tatuagens, 
piercings e procedimentos 
que possam gerar abalos 
físicos e emocionais.

Os animais são seres 
sencientes,ou seja, pos-

suem capacidade de sentir 
emoções, dores, não po-
dem ser vistos ou conside-
rados como “objetos”. São 
por lei,considerados víti-
mas de crimes ambientais, 
quando são maltratados, 
abandonados ou mortos, 
em decorrência da condu-
ta hedionda e irresponsá-
vel de quem quer que seja.

Em relação a cães e ga-
tos, a Lei 14.064/20 tipifi-
ca reclusão de 2 a 5 anos, 
mais multa e proibição de 
guarda em caso de maus 
tratos. Havendo morte in-
cidirá aumento de pena.

É importante ressaltar 
que são seres dotados de 
sentimentos e havendo 
comprovação da culpa-
bilidade da autoria e sen-
tença penal condenatória 
com trânsito em julgado, 
no âmbito civilista é pos-
sível pleitear indenização, 
com o objetivo de reparar 
os danos, sejam morais e 
ou materiais, causados aos 
animais.

Trata-se de vida, não 
são os animais, seres ina-
nimados ou objetos que 
podem ser danificados e 
substituídos.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) 
Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003 MUNICÍPIO - SILVANIA 
- GO. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00001, de 12 de Fevereiro de 2026. Intima 
o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de assunto do seu 

interesse.  O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, 
§ 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em 
dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste município para tomar ciência da[s] 
Notifi cação[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identifi cada[s]. Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou 
seu representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.  
Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notifi cação de Lançamento (ITR)
ANTONIO VICTOR AFONSO 027.472.948-20 9609 /00005/2025
DIVINO BENEDITO PEREIRA 015.076.801-04 9609 /00098/2025
JVF AGROPECUARIA LTDA 17.258.094/0001-04 9609 /00116/2025
JVF AGROPECUARIA LTDA 17.258.094/0001-04 9609 /00117/2025
JVF AGROPECUARIA LTDA 17.258.094/0001-04 9609 /00118/2025
JVF AGROPECUARIA LTDA 17.258.094/0001-04 9609 /00119/2025
ANTONIO BARBARESCO 125.684.811-53 9609 /00120/2025
ANTONIO BARBARESCO 125.684.811-53 9609 /00121/2025
ANTONIO BATISTA FERNANDES 450.102.341-49 9609 /00122/2025
MANOEL FELIX COTRIM 470.044.441-04 9609 /00123/2025
HELENA BRENNER DA ROCHA E SILVA 196.145.191-34 9609 /00124/2025
HELENA BRENNER DA ROCHA E SILVA 196.145.191-34 9609 /00125/2025
JOSE MARIA DE OLIVEIRA 011.166.061-00 9609 /00128/2025
JOSE MARIA DE OLIVEIRA 011.166.061-00 9609 /00129/2025
DIONE FATIMA DOS SANTOS ARRUDA DE LIMA 210.727.791-53 9609 /00130/2025

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Marta da Conceição do Carmo Matrícula: 00000016 Cargo: Fiscal de Tributos / 825 Assinatura:
Data de afi xação: Data de desafi xação: 12/02/2026 27/02/2026

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) 
Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003 MUNICÍPIO - SILVANIA 
- GO. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00002, de 12 de Fevereiro de 2026. Intima o(s) 
sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de assunto do seu 

interesse.  O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, 
§ 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em 
dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste município para tomar ciência da[s] 
Notifi cação[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identifi cada[s]. Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou 
seu representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital. 
Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notifi cação de Lançamento (ITR)
VALDOMIRO JORGE PEREIRA 077.049.501-00 9609 /00131/2025
VALDOMIRO JORGE PEREIRA 077.049.501-00 9609 /00132/2025
ANA MARIA BATISTA 050.158.041-72 9609 /00134/2025
ORLANDO MOREIRA ALVES 026.536.991-68 9609 /00138/2025
ORLANDO MOREIRA ALVES 026.536.991-68 9609 /00139/2025
ANTONIO SILVA 042.027.161-91 9609 /00140/2025
DENISE RATLIFF RODRIGUES 153.201.541-00 9609 /00141/2025
DENISE RATLIFF RODRIGUES 153.201.541-00 9609 /00142/2025
ULISSES FLEURY DE SIQUEIRA 414.136.361-87 9609 /00144/2025
ULISSES FLEURY DE SIQUEIRA 414.136.361-87 9609 /00145/2025
DELMA DE MELO OLIVEIRA BRANDAO 085.752.311-20 9609 /00146/2025
DELMA DE MELO OLIVEIRA BRANDAO 085.752.311-20 9609 /00147/2025
DELMA DE MELO OLIVEIRA BRANDAO 085.752.311-20 9609 /00148/2025
DELMA DE MELO OLIVEIRA BRANDAO 085.752.311-20 9609 /00149/2025
JOAO NUNES DA SILVA 043.015.361-91 9609 /00001/2026

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Marta da Conceição do Carmo Matrícula: 00000016 Cargo: Fiscal de Tributos / 825 Assinatura:
Data de afi xação: Data de desafi xação: 12/02/2026 27/02/2026

MUNICÍPIO DE POSSE GOIÁS
EDITAL CHAMAMENTO PUBLICO Nº 05/2026

O Município de Posse, torna público aos interessados que  realizará 
apartir do dia 13 de Fevereiro de 2026 das 08h00 as 17:00 hs, proce-
dimento licitatório: Chamamento Público para fins de Credenciamento 
de Pessoas Jurídicas para o fornecimento de refeições prontas, nas 
modalidades de refeição para consumo no local do estabelecimen-
to (self-service por quilo) e refeições acondicionadas para retirada/
entrega (marmitas), destinadas ao atendimento das demandas do Mu-
nicípio de Posse-Go, na forma e condições definidas neste edital. 
O edital e seus anexos, que poderão ser obtidos nos endereços www.
posse.go.gov.br. Posse – GO, 12 de Fevereiro de 2026.

MONIKE HANNA QUEIROZ RIBEIRO - Agente de Contratação

INSTITUTO DE HEMOTERAPIA DE GOIÂNIA LTDA
CNPJ: 01.275.163/0001-40

(“Sociedade”)
EDITAL DE CONVOVAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS

Humberto Ribeiro Neto, Cristiana de Melo Oliveira Fa-
ria, Marco Antônio de Melo Oliveira e Crystal Campos 
Teixeira, na qualidade de administradores, no uso de suas 
atribuições e poderes que lhes são conferidos pelo Contrato 
Social da Sociedade, em virtude de pedido fundamentado de 
sócios titulares de mais de 20% (vinte por cento) de seu ca-
pital social, convocam os sócios da Sociedade para reunião 
de sócios que será realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, 
às 16h30, na sede da Sociedade, com o objetivo de deliberar 
acerca (“Reunião”):
da mudança na forma de administração da Sociedade, com a 
eleição de até 5 (cinco) novos administradores, e;
da alteração do Contrato Social da Sociedade, proposta por 
sócios.
O documento-suporte à deliberação constante na ordem do 
dia da Reunião, qual seja a minuta de alteração do Contrato 
Social da Sociedade, será (i) enviado por e-mail e WhatsApp 
e/ou entregue pessoalmente a cada sócio e (ii) disponibiliza-
do (a) em versão física na sede da Sociedade, podendo ser 
obtida com Rosiney Gomes da Silva, inscrita no CPF sob o 
n. 613.202.181-72, e (b) em versão digital mediante solicita-
ção a João Mateus Nonato Alves, inscrito no CPF sob o n. 
736.158.971-53, no seguinte e-mail: joao.nonato@planning.
com.br. 
Para participação na Reunião, os sócios deverão apresentar 
os seguintes documentos para o início do conclave:
No caso de sócio pessoa física: documento de identificação 
aceito pelas autoridades governamentais no Brasil;
No caso de qualquer sócio representado por procurador: (a) 
documento de identificação aceitos pelas autoridades go-
vernamentais no Brasil do procurador; (b) procuração que 
obedeça aos requisitos estabelecidos na cláusula 10.4.1 do 
Contrato Social e (c) documento que comprove os poderes 
de representação dos que assinaram a procuração pelo sócio 
outorgante da procuração, se for o caso;
No caso de sócio pessoa jurídica: (a) estatuto social ou 
contrato social atualizado, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial competente; (b) documento que comprove os 
poderes de representação do(s) administrador(es) do sócio 
pessoa jurídica, se for o caso e (c) documento de identifica-
ção aceitos pelas autoridades governamentais no Brasil do(s) 
administrador(es) do sócio pessoa jurídica.
Os sócios poderão participar da Reunião de maneira virtual, 
seguindo os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
81 do DREI e seus anexos aplicáveis.
Este edital será publicado por 6 (seis) vezes, sendo 3 (três) 
no Jornal Diário da Manhã e 3 (três) no Diário Oficial do Esta-
do de Goiás, nos termos do Código Civil.

Goiânia/GO, 03 de fevereiro de 2026.
Humberto Ribeiro Neto

Cristiana de Melo Oliveira Faria
Marco Antônio de Melo Oliveira

Crystal Campos Teixeira

AVISO DE LICITAÇAO -  REGISTRO DE PREÇO
O Município de Hidrolina Goiás AVISA que fará realizar licitação nas condições, 
a saber: PROCESSO Nº: 446/2026. MODALIDADE: Pregão Presencial-
Edital n°: 002/2026. TIPO: Menor preço por item. OBJETO: Contratação de 
empresa para aquisição de combustível, sendo gasolina, etanol, diesel e 
diesel S10, para atender as necessidades do Município de Hidrolina-Go. 
DATA/HORA: 27/02/2026 ás 09:30 hs. LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal.  
EDITAL : www.hidrolina.go.gov.br. Hidrolina Goiás, 12 de fevereiro de 2026. 

GILVAN GOMES DA SILVA -  Pregoeiro Oficial

MAURO CÉLIO DE ANDRADE, CPF: 253.566.071-72, torna público 
que requereu da SEMMA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Ivolândia-GO, a Licença Ambiental para Corte de Árvores Isoladas Sem 
Emissão de DOF, sob o Processo: 643/2026, na Fazenda Morro Alto 
Lugar Denominado “São José”, RODOVIA GO 221, 30KM, ESQUERDA 
10KM, FAZENDA MORRO ALTO LUGAR DENOMINADO “SÃO JOSÉ”. 
Município: Ivolândia-GO.

DECRETO Nº 039/2026 
 Buriti Alegre, 11 de fevereiro de 2026. “Convoca e nomeia aprovados no 
Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2024 e dá outras providên-
cias” O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE, Estado de Goiás, 
no uso e competência que lhe é outorgada por lei e nos termos do art. 72, 
inciso VI da Lei Orgânica Municipal: DECRETA: Art. 1º. Ficam convoca-
dos e nomeados, para os fins e efeitos legais, os candidatos aprovados 
no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2024, homologado pelo 
Decreto nº 063, de 19 de junho de 2024, cuja relação consta no Anexo 
Único, que é parte integrante deste Decreto, devendo os convocados 
atender a todos os requisitos legais exigidos para o preenchimento da 
vaga em cargo efetivo da Administração Pública do Município de Buriti 
Alegre. Art. 2º. Os nomeados de que trata o Anexo Único deste Decre-
to terão prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste 
ato, para tomar posse. Parágrafo único. No ato da posse, os candidatos 
nomeados deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital 
nº 001/2024, bem como os dispostos na Portaria nº 039/2024, que pode 
ser acessada no link: https://drive.google.com/file/d/1SMdrH8mzR0S-
biE62u5xdZQTrbflC8g0o/view?usp=sharing. Art. 3º. O candidato que, 
por qualquer motivo, não tomar posse no prazo estipulado acima, será 
declarado sem efeito o ato de provimento, conforme estabelece o § 6º do 
art. 16 da Lei Municipal 060 de 20 de agosto de 1990. Art. 4º Este decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE, aos onze dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte seis (11/02/2026). GARIBALDO FERREIRA DE 
SANTANA NETO - Prefeito de Buriti Alegre. 

DECRETO Nº 039, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
ANEXO I - CARGO:  CUIDADOR SOCIAL

NOME CLASS VAGA INSCRIÇÃO
LEILIANE GONÇALVES DIAS     20º AC-CR 2415002435

DECRETO Nº 041/2026 
Buriti Alegre, 11 de fevereiro de 2026. “Convoca e nomeia aprovados no 
Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2024 e dá outras providên-
cias”  O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE, Estado de Goiás, 
no uso e competência que lhe é outorgada por lei e nos termos do art. 72, 
inciso VI da Lei Orgânica Municipal: DECRETA: Art. 1º. Ficam convoca-
dos e nomeados, para os fins e efeitos legais, os candidatos aprovados 
no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2024, homologado pelo 
Decreto nº 063, de 19 de junho de 2024, cuja relação consta no Anexo 
Único, que é parte integrante deste Decreto, devendo os convocados 
atender a todos os requisitos legais exigidos para o preenchimento da 
vaga em cargo efetivo da Administração Pública do Município de Buriti 
Alegre. Art. 2º. Os nomeados de que trata o Anexo Único deste Decre-
to terão prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste 
ato, para tomar posse. Parágrafo único. No ato da posse, os candidatos 
nomeados deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital 
nº 001/2024, bem como os dispostos na Portaria nº 039/2024, que pode 
ser acessada no link: https://drive.google.com/file/d/1SMdrH8mzR0S-
biE62u5xdZQTrbflC8g0o/view?usp=sharing. Art. 3º. O candidato que, 
por qualquer motivo, não tomar posse no prazo estipulado acima, será 
declarado sem efeito o ato de provimento, conforme estabelece o § 6º do 
art. 16 da Lei Municipal 060 de 20 de agosto de 1990. Art. 4º Este decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE, aos onze dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte seis (11/02/2026). GARIBALDO FERREIRA DE 
SANTANA NETO - Prefeito de Buriti Alegre

DECRETO Nº 041, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
ANEXO I - CARGO:  MERENDEIRA 

NOME CLASS VAGA INSCRIÇÃO
MARILSA ROCHA ESCOBAR     01º     N 2415002361

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIÂNIA AVISO DE 
LICITAÇÃO TIPO PREGÃO PRESENCIAL 028/2026 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 028/2026 TIPO: 
MENOR PREÇO. INTERESSADA: SUBPREFEITURA DE 
PLANALMIRA – SUBPLAN OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR REGISTRO DE PREÇO, PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
FERRAMENTAS; MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SUBPREFEITURA DE PLANALMIRA - 
SUBPLAN, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ELABORADO PELO (A) GESTOR (A). DATA: 
05/03/2026 - HORA: 13H30M MAIORES INFORMAÇÕES: E-
MAIL:  ABADIANIA, 12 DE cplabadiania@hotmail.com
FEVEREIRO DE 2026. CLAUDETE DE SOUZA RAMOS 
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIÂNIA AVISO DE 
LICITAÇÃO TIPO PREGÃO PRESENCIAL 027/2026 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 027/2026 TIPO: 
MENOR PREÇO. INTERESSADA: SUBPREFEITURA DE 
PLANALMIRA – SUBPLAN OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR REGISTRO DE PREÇO, PARA O 
FORNECIMENTO E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; COPA E COZINHA; LIMPEZA E 
DE HIGIENE PESSOAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SUBPREFEITURA DE PLANALMIRA -  SUBPLAN, 
CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA 
ELABORADO PELO (A) GESTOR (A). DATA: 05/03/2026 - 
HORA: 08H30M MAIORES INFORMAÇÕES: E-MAIL: 
cplabadiania@hotmail.com ABADIANIA, 12 DE FEVEREIRO 
DE 2026. CLAUDETE DE SOUZA RAMOS MEMBRO DA 
EQUIPE DE APOIO
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